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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

EMENDA ADITIVA Nº 58/2021
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A verª Manoela Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 70/2020, que “Institui o Plano Plurianual do Município de Uruguaiana-RS para o período de 2022-2025” de autoria do Poder Executivo, incluindo ação no Programa 4137, da Secretaria Municipal de Educação, Anexos V(a), V(b) e VI, para distribuição de absorventes, conforme segue
Texto atual:
ANEXO V(a) – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;
	Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: PPA 2022-2025          Data: 24/03/2021     
                                                                                                                                          Tipo: Projeto de Lei

	UNIDADE EXECUTORA

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 09.01

	FUNÇÃO

	Educação

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 12

	SUBFUNÇÃO

	Ensino Fundamental

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 361

	PROGRAMA

	EDUCAR PARA TRANSFORMAR - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 4137

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	UNIFORME ESCOLAR

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	Nº 210

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  28.492,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	META PPA

	  7.123,00 
	  7.123,00 
	  7.123,00 
	  7.123,00 
	  28.492,00 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	
	
	
	

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL C.F.

	  700.000,00 
	  742.169,69 
	  785.447,45 
	  831.248,85 
	  3.058.865,99 

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:


Texto proposto: Altera e inclui ação no programa 4137 da Secretaria Municipal de Educação, Anexos V(a), V(b) e VI,para 
ANEXO V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;
	Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: PPA 2022-2025          Data: 24/03/2021     
                                                                                                                                          Tipo: Projeto de Lei

	UNIDADE EXECUTORA

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 09.01

	FUNÇÃO

	Educação

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 12

	SUBFUNÇÃO

	Ensino Fundamental

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 361

	PROGRAMA

	EDUCAR PARA TRANSFORMAR - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 4137

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	UNIFORME ESCOLAR. DISTRIBUIÇÃO ABSORVENTES

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	Nº 210

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  28.492,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	META PPA

	  7.123,00 
	  7.123,00 
	  7.123,00 
	  7.123,00 
	  28.492,00 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	
	
	
	

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL C.F.

	  700.000,00 
	  742.169,69 
	  785.447,45 
	  831.248,85 
	  3.058.865,99 

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:


Justificativa:
A presente emenda tem o objetivo de distribuição de absorventes, como forma de combate a pobreza menstrual, atendendo muitas meninas que em idade escolar de nossa cidade acabam tendo pouco ou nenhum acesso ao tipo de material adequado no período menstrual. Buscamos com esse atendimento  que a escola forneça os absorventes e também as orientações de higiene,saúde, controle e direitos sexuais reprodutivos.
Uruguaiana, 30 de agosto de 2021. 
Verª. Manoela Couto
Bancada PDT

